
115. o e 135. o , opõem-se a que um Estado estabeleça requisitos 
suplementares, não incluídos nesse regulamento, para a conces
são de um prémio a um agricultor, a saber, o requisito de que 
este último «não tenha dívidas vencidas relativamente ao orça
mento do Estado e/ou do orçamento local à data do pedido do 
prémio?» 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1782/2003 do Conselho, de 29 de setembro 
de 2003, que estabelece regras comuns para os regimes de apoio 
direto no âmbito da política agrícola comum e institui determinados 
regimes de apoio aos agricultores e altera os Regulamentos (CEE) n. o 
2019/93, (CE) n. o 1452/2001, (CE) n. o 1453/2001, (CE) n. o 
1454/2001, (CE) n. o 1868/94, (CE) n. o 1251/1999, (CE) n. o 
1254/1999, (CE) n. o 1673/2000, (CEE) n. o 2358/71, e (CE) n. o 
2529/2001 (JO L 270, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale di 
Verona (Itália) em 30 de agosto de 2013 — Shamim 

Tahir/Ministero dell’Interno e Questura di Verona 

(Processo C-469/13) 

(2014/C 52/44) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Verona 

Partes no processo principal 

Recorrente: Shamim Tahir 

Recorrido: Ministero dell’Interno e Questura di Verona 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 7. o , n. o 1, da Diretiva 2003/109 ( 1 ) ser inter
pretado no sentido de que a condição da residência legal e 
ininterrupta durante cinco anos no Estado-Membro, prevista 
no artigo 4. o , n. o 1 da referida diretiva e cujo cumprimento 
deve ser comprovado quando da apresentação do pedido de 
autorização de residência de longa duração, pode também 
referir-se a uma pessoa diferente da que apresenta o pedido 
e a esta esteja ligada por uma relação familiar na aceção do 
artigo 2. o , alínea a), da referida diretiva? 

2. Deve o artigo 13. o , primeiro período, da Diretiva 2003/109 
ser interpretado no sentido de que entre as condições mais 
favoráveis ao abrigo das quais os Estados-Membros podem 
emitir autorizações de residência CE de longa duração, per
manentes ou de validade ilimitada se inclui também a que 
permite alargar, — como condição para a concessão do 
estatuto de residente de longa duração, — a residência legal 
e ininterrupta durante cinco anos no Estado interessado, 
prevista no artigo 4. o , n. o 1, da mesma diretiva, da pessoa 
que já adquiriu o estatuto de residente de longa duração aos 
membros da sua família definidos no artigo 2. o , alínea e), da 

referida diretiva, independentemente da duração da residên
cia destes no território do Estado-Membro onde o pedido é 
apresentado? 

( 1 ) Diretiva 2003/109/CE do Conselho, de 25 de novembro de 2003, 
relativa ao estatuto dos nacionais de países terceiros residentes de 
longa duração (JO L 16, p. 44). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Consiglio di 
Stato (Itália) em 6 de novembro de 2013 — Azienda 
Ospedaliero-Universitaria di Careggi-Firenze/Data Medical 

Service srl 

(Processo C-568/13) 

(2014/C 52/45) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Consiglio di Stato 

Partes no processo principal 

Recorrente: Azienda Ospedaliero-Universitaria di Careggi-Firenze 

Recorrida: Data Medical Service srl 

Questões prejudiciais 

1. Considera o Tribunal de Justiça que o artigo 1. o da Diretiva 
50/1992/CEE ( 1 ), interpretado igualmente à luz do artigo 
1. o , n. o 8, da Diretiva 18/2004 ( 2 ), [obsta] a uma norma 
interna que seja interpretada no sentido de que exclui a 
ora recorrente, na qualidade de estabelecimento hospitalar 
com a natureza de entidade pública económica, da partici
pação nos concursos? 

2. O direito da União em matéria de contratos públicos, em 
especial os princípios gerais da livre concorrência, de não 
discriminação e da proporcionalidade, obsta a uma norma 
nacional que permite que uma entidade, do tipo do estabe
lecimento hospitalar recorrente, que beneficia, de modo es
tável, de recursos públicos e que é adjudicatária direta do 
serviço público de saúde, obtenha, graças a essa situação, 
uma vantagem concorrencial determinante perante outros 
operadores económicos — como demonstra o montante 
da redução proposta — sem que, simultaneamente, tenham 
sido previstas medidas de correção a fim de evitar um efeito 
de distorção da concorrência? 

( 1 ) Diretiva 92/50/CEE do Conselho, de 18 de junho de 1992, relativa à 
coordenação dos processos de adjudicação de contratos públicos de 
serviços (JO L 209, p. 1). 

( 2 ) Diretiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 
de março de 2004, relativa à coordenação dos processos de adjudi
cação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos contratos 
públicos de fornecimento e dos contratos públicos de serviços 
(JO L 134, p. 114).
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